
 

 
 

EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DA 12ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DO CEARÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Execução Provisória nº 0805805-10.2016.4.05.8100 

 

 

 

 

 GERALDO DE LIMA GADELHA FILHO, já qualificado nos autos 

epigrafados, por seus advogados ao final assinados, à presença de Vossa 

Excelência comparece para expor e requerer o que segue: 

 

1. Houve por bem Vossa Excelência determinar o imediato 

cumprimento da execução provisória da pena imposta ao Requerente. 

 

2. Condenado a 5 anos de reclusão em regime semiaberto, o 

Requerente possui direito cumprir a pena em estabelecimento prisional próprio, 

ou, na sua inexistência, no regime imediatamente menos gravoso que é o aberto. 

 
3. De tão grande importância, o Supremo Tribunal Federal editou a 

Súmula Vinculante 56 que estabelece: 

 
“A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a 
manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso, 
devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados no 
RE 641.320/RS.” 

 
 



 

 
 

4. No caso, o próprio representante do Ministério Público 

Federal, ao requerer a execução da pena, reconheceu a inexistência de 

estabelecimento adequado para o cumprimento da pena em regime 

semiaberto no Estado do Ceará, pugnando que o sentenciado a cumpra em 

recolhimento domiciliar com monitoramento eletrônico. 

 



 

 
 

 
 
 
 
 

 

 



 

 
 

5. A bem da verdade, a solução estabelecida no Recurso 

Extraordinário 641.320/RS, mencionado na Súmula Vinculante 56, determina 

que, na ausência de estabelecimento adequado para o cumprimento de pena em 

regime semiaberto dever ser determinada a saída do sentenciado deste regime 

colocando-o em liberdade monitorada ou em prisão domiciliar e não as duas 

medidas combinadas como pugna o Ministério Público. Confira-se: 

 

“Cumprimento de pena em regime fechado, na hipótese de 
inexistir vaga em estabelecimento adequado a seu regime. 
Violação aos princípios da individualização da pena (art. 5º, 
XLVI) e da legalidade (art. 5º, XXXIX). A falta de 
estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do 
condenado em regime prisional mais gravoso. 3. Os juízes da 
execução penal poderão avaliar os estabelecimentos destinados 
aos regimes semiaberto e aberto, para qualificação como 
adequados a tais regimes. São aceitáveis estabelecimentos que 
não se qualifiquem como “colônia agrícola, industrial” (regime 
semiaberto) ou “casa de albergado ou estabelecimento 
adequado” (regime aberto) (art. 33, § 1º, b e c). No entanto, não 
deverá haver alojamento conjunto de presos dos regimes 
semiaberto e aberto com presos do regime fechado. 4. Havendo 
déficit de vagas, deverão ser determinados: (i) a saída 
antecipada de sentenciado no regime com falta de vagas; 
(ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado 
que sai antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar 
por falta de vagas; (iii) o cumprimento de penas restritivas de 
direito e/ou estudo ao sentenciado que progride ao regime 
aberto. Até que sejam estruturadas as medidas alternativas 
propostas, poderá ser deferida a prisão domiciliar ao 
sentenciado”. 
[RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, P, j. 11-5-2016, DJE 159 
de 1º-8-2016, Tema 423.] 

 

6. De toda forma, o certo é que a prisão do Requerente nas 

condições atuais é absolutamente ilegal conforme reconhecido pelo próprio 

Ministério Público. 

 

7. Por todo o exposto, requer seja o Requerente imediatamente1 

colocado em liberdade eletronicamente monitorada ou, na sua impossibilidade, 

                                                        
1 Com a mesma presteza como foi cumprida sua prisão. 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11436372
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4076171&numeroProcesso=641320&classeProcesso=RE&numeroTema=423


 

 
 

em prisão domiciliar sem monitoramento, nos exatos termos da Súmula 

Vinculante 56 do Supremo Tribunal Federal. 

 
 P. deferimento. 

 Brasília, 11 de setembro de 2018. 
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